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O Vereador Luiz Felipe Caputo Taulois, no uso de suas atribui¢cdes legais e
na forma do art. 141" do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita por meio
deste MOCAO DE APLAUSOS a fim de que, apds aprovagdo do Plenario, seja
encaminhada a quem é de direito.

Aplausos ao Corpo de Bombeiros Misto de Canela que no ultimo dia 19/04

realizou o salvamento do menino Joaquim via chamada telefénica, mostrando o
quéo importante é o trabalho prestado por esta corporacgao.

Canela, 26 de abril de 2021.

Luiz Felipe Caputo Taulois
Vereador - PSDB/Canela

! Art. 141 Mogao é a proposigdo em que é sugerida a manifestagdo da Camara sobre
determinado assunto.

Paragrafo unico. Sao espécies de mogéo a de aplauso, apoio, apelo, ou repudio.



